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MINISTÉRIO D A EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE DE MINAS GERAIS 

FACULDADE DE MEDICINA Belo Horizonte, M. G. 

Em cumprimento ao determinado pelo Senhor Di
retor desta Faculdade, CERTIFICO, para fins de PERCEPÇÃO DE 
GRATIJ?ICAÇKO ADICIOMAL POR TEMJ?O DE SERVIÇO, de aoÔrdo com 

A 

os elementos constantes das :folha.a de pagamento e outros do-
cumentos, que ISAL?IMA GOULAR.T DE AZEVEDO,. Instr utor, r efe
rência 25 , da Tabela Iifumérica de Extra.numerários Mensalista.a 

1', 

da Escola de Enfermagem Carlos Chagas,, incorpora.da, a Facu.ld~ 
de de Medicina da Universidade de Minas Gerais pela Lei: nfil 

,, 
1 . 254 , .de 4 de dezembro de 1950, conta, no periodo de 1º de 
janeiro de 1954 a 31 de outubro de 1958 • 1 . 628 (mil,, seisce!l, 
tos e vinte e oito) dias de frequência, 2 (duas) faltas jus
tificadas ., 12 (doze) faltas não justificadas , abonadas de a
cÔrdo eom a Lei nº 2 .839, de 2 de agÔsto de 1956, publicada 

no Diário Oficial de 3 de agÔsto de 1956 e 123 ( cento e Vi!l 
te e três) dias de licença para tratamento de sa1.Íde,, sendo 18 

(dezoito) diae (de 29 de novembro a 16 de dezembro de 1955) ,. 
abonados de ac·Ôrdo eom a Le:i n2 2 . 839,. iie 2 de agÔsto de 1956, 

publicada no Diário Oficial de 3 de e,gÔsto de 1956, conforme 

o seguinte HISTÓRICO: de 15 de outubro a 16 de dezembro de ... 
1955 e de lQ de f everei1"'0 a 12 de abril de 1958, esteve li

cenciada para tratamento de saúde . TEMPO DE SERVIÇO: em l~2i 
(mil novecentos e cinquenta e quatro):, frequência integral; 
em 1252 (mil novecentos e cinquenta e cinco)~ 290 (duzentos e 

noventa} dias de t'requêneia , 12 (doze) faltas não justifica
das , a"bonadas de acÔrdo com a Lei n!' 2. 839/56 ·e 63 {ses-

• ) , senta e tres . dias de licença :r:m,ra tratamento de saude, 
sendo 18 (dezoito) dias (de 29 de novembro a 16 d.e dezembro), 

~ abonados de acÔrdo com a Lei ne 2 .. 839/56; em l;}~ (mil 

.novecentos e cinquenta e seis},. 365 ( treza:tr'GOS e sessenta e 
cinco) dias de frequência e 1 (uma) falta justificada; em 

1927 (mil novecentos e cinquenta e serte), :frequ.êneia integral; 
em 19~8 (mil novecentos e cinquenta e oito), 243 (duzentos 
e quarenta e três) dias de fr~quêneia,1 (uma) falta justi:ficad.a 
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e 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saÚde . O:BSER
~ .. GÃO,: A Escola de Enfermagem Carlos Chagas foi incorporada à 
Faculdade de Medicina da Universidade de Minas. Gerais pela Lei 
nQ l .; 254, de 4 de dezembro de 1950; pu.blioada no D. O. de 8 si.2.b
sequente. Errbora incorporada a partir de 8 de dezembro de 1950, 

#til: \. ,. 

nao foi criada, i mediata.mente;. a Tabela de Extra.'l'lumerario.s Hen-
salistas, prevista na referida lei, destinada ao a roveitamento 
de seus servidores -. Wa. dependência dêsse expediente, eontinuou o 

A 

Governo do Estado de Minas Gerais, ao qual pertencia a rererida , 
Escola, custeando a despesa de seu pessoal ate 31 de dezembro de 
1953 . A partir de 12 de janeiro de 1954, apesar de ainda não criâ 
da a tabela deter-minada pela Lei federal, a Faculdade cha~ou a si 
as despêsas eom os menci01:1.ados servidores . Publicado 110 D .• O., de 
20 de julho de 1956 , o Deoreto 39.610, de 18 de julho de 1956 , 

I aprovando a Tabela de Extranwnerarias :Mensalistas, destinada a.o 
aproveitamento do pessoal da referida Escola, baixou a Di retoria 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Gerais a Porta -ria n2 15, de 29 de agÔsto de 1956, admitindo IZALTINA GOULART 
DE AZEVEDO para exercer, a partir de 8 de de~embro de 1950,a fu!.!, 

,., lf'> Â çao de Instrutor, referancia 25 , da mencionada Tabela, de acordo 
com o artigo 52, item II, da Lei n2 1 . 254 ; de 4 de dezembro de 
1950, publicada no D. O. de 8 do mesmo mês e ano. Essa obset'Vação 

~ A ) se faz neoessària por trcs motivos: 19 justificar a juntada de 
certidão de tempo de serviço prestado ao Es,t;ado de Minas Gerais 
até 31 de dezembro de 1953; 29) justificar o tempo de serviço da 
presente certidão, a partir apenas de 12 de janeiro de 1954; 3!) 
ressaltar a situação anÔma1a em que esteve a interessada no pe
riodo compreendido entro a data de incorpo:cação da Escola (8 d;e 
dezembro de 1950) e a criação da 4abela , destinada ao seu ápro
veitaraento . pelo Decreto 39 .-610, acima citado . E, por ser verda-, ..., 
de, eu,, Nahina Coelho Lessa; Escrituraria~ padi--ao G, do Quadro 
Permanente desta Faculdade , passei a presente certidão que vai 
por mim datada e assinada e visada pelo Senhor Diretor da Facul-.,. 
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